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fimo. Sr. Assessor Procurador Chefe do G.A.T.

Solicito as dignas providencias de Vossa Senhoria no sentido

de que seja informado a esta Assessoria Tecnica da Mesa se o Projeto

de Resolução no 11, de 1992, de autoria do nobre Deputado Afanasio

Jazadji, que "determina que os filhos de pai funcionário tenham direito

à matrícula na creche do Palácio 9 de Julho', encaminhado ao Gabinete

de Assessoria Tecnica para elaboraçao de Parecer da Comissao de Constitui-

çao e Justiça, ainda se encontra nesse órgão ou, com a providencia

solicitada já cumprida, foi encaminhado a outra dependência.

Atenciosamente

A.T.M., em 19 de outubro de 1992

Cos.
Auro Augusto Calimam

Assessor Procurador Chefe



Ilmo. Sr. Assessor Procurador Chefe do G.A.T.

Solicito as dignas providências de Vossa Senhoria no sentido

de que seja informado a esta Assessoria Técnica da Mesa se o Projeto

de Resolução no 11, de 1992, de autoria do nobre Deputado Afanasio

Jazadji, que "determina que os filhos de pai funcionário tenham direito

a matrícula na creche do Palácio 9 de Julho", encaminhado ao Gabinete

de Assessoria Técnica para elaboração de Parecer da Comissão de Constitui-
2a Ps GAS
çao e Justiça, ainda se encontra nesse orgao ou, com a providencia

solicitada já cumprida, foi encaminhado a outra dependência.

Atenciosamente

A.T.M., em 19 de outubro de 1992

Cos
Auro Augusto Calimam

Assessor Procurador Chefe



Projeto de Resolução no 11, de 1992

Determina que os filhos de pai funcionário tenham direito

à matcícula na creche do Palácio 9 de Julho,

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo resolve:

Autigo 19 — Os filhos, em idade própria, de pai funcionã

rio desta Casa, têm direito à matrículy na creche do Palácio 9

de Julho.

Artigo 2o — s lecorrentes desta resolu:

desta Casa.

rará em vigor na data de sua

isposições em contrá

> COETC-

Justificativa

O artigo 3o da

éclaro ao afirmar, no seu

Constituição da Repúblic decutiva do Brasil

ciso IV: “Constituem objetivos fun-

damentais da República E ativa do Brasil .

IV — promover 0 bem de tudos, sem preconceitos de oci-

gem, raça, sexo peito nosso), cor, iditde e quaisquer outras for-

mus de discrir ção”.

da mesma € vez, em seu inciso. Fo “Todos

são iguats peramic à lei, sem distinção de qualquer natureza

garantindo 105 brasileiros c dos estrangei mes no Pais

viotabilidade do direito à vida, À liberdade, à igualdade, à se-

E-- homens c anulheros são iguais em dir

nos termos desta Constinução”

Percebe-se, pela leicuot des citados sttigos € seus respo

vos incisos, que a Carta Ma Bem asimitor os os

mpos, que indicam mui

das principais à igualdade «e direitos c deveres entre 08 sexos.

Nos dias atuais É comum encontremos Bomens que, é

de trabalhare: EO CONTAS SHAS es pari e sustento do lr,

ainda cuidam dos filhos. Outros, separados, tem d ê

anus.

Assim, torr um verdadeiro absusão ceu Cu je eis,

o Parlamento do Estudo eis progeessisto di Nagao, não seficiir

as tendências naturais de sossa sociedade

tits dOGras

dessa forma, pedimos o incstimivelapcio de nossos bobres

pares para 4 aprovação de tão ioportinte projeto de resolução

dos nossos zelosos funcionários

a das Sessões, em -B-9Z.

a) Afunásio Ja sitedji

* (Pubiicado no D.A. de 11-3-92)



/ CERISSAU BE CUNSIITUIÇÃO É Justiç)
6 ENTRADA

EM Op 4, (ad

a

Sr. Presidente: BE ad " ES

Certifico que este Projeto de Resolução

11/92 teve entrada na Comissão de Constituição e Jus-

tiça em 24/08/92, sendo distribuído em 02/09/92 para

o relator, Deputado Daniel Marins, sendo juntados (o)

parecer e o pedido de relator especial em 26/10/92,

Sula s ao,

DEPUTADO ÉDINHO ARAÚJO

PRESÍDENTE -- CCJ
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